
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Subsecretaria de Administração

Apresentação: Contratação direta, através de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021, para a contratação da aquisição
de eletrodemesticos, visando suprir necessidade desta Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas, de acordo com as condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, sob a égide da Lei nº 14.133/2021
 
Órgão Contratante/Gerenciador: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
 
Condições de Pagamento: Até 30 dias após o Aceite Definitivo
 
Regime de Execução do Objeto: Empreitada por Preço Unitário 
I - DO OBJETO:
 

1.1. Contratação direta, através de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021, para a contratação da aquisição de
eletrodemesticos, visando suprir necessidade desta Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas, de acordo com as condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, sob a égide da Lei nº 14.133/2021.

1.2. Justificativa da contratação

As recentes readequações físicas realizadas na sede desta Secretaria resultaram na criação de novos ambientes antes inexistentes na estrutura organizacional
desta Pasta. Destacam-se, entre esses espaços, áreas destinadas à alimentação e convivência dos servidores, bem como uma sala de multimídia projetada para
promover reuniões de forma mais dinâmica, permitindo o acompanhamento em tempo real das ações de campo, o desenvolvimento colaborativo de projetos e a
participação remota de equipes de maneira mais efetiva.
Todavia, os projetos de readequação, preveem a existência de eletrodomésticos, tais quais micro-ondas, geladeiras, frigobares e televisões.
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Assim, foi realizado levantamento quanto a disponibilidade dos referidos bens no almoxarifado desta SEIOP, através do qual foi constatado que não há
disponibilidade dos eletrodomésticos adequados, e em quantidade suficiente, que possibilite sua plena utilização. A ausência destes bens limita o
aproveitamento desses espaços e impede que cumpram a finalidade para a qual foram concebidos. Assim, a presente contratação mostra-se imprescindível para
garantir a efetiva operacionalização das áreas recém-implantadas, assegurando condições adequadas de trabalho e acolhimento aos servidores.
Nesse contexto, a aquisição dos eletrodomésticos solicitados revela-se medida necessária, oportuna e plenamente justificada, uma vez que visa suprir demandas
estruturais e operacionais indispensáveis ao funcionamento do órgão. Além disso, a iniciativa está em consonância com os princípios da eficiência,
economicidade e continuidade do serviço público, previstos no art. 37 da Constituição Federal, assegurando o adequado desempenho das atividades
institucionais e a melhoria das condições de trabalho no âmbito desta Secretaria.

1.3. Dispensa de Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Mapa de Riscos
Cumpre-nos informar que na presente instrução processual foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP e do Mapa de Riscos, conforme
dispõe o arts.11, inciso I, alínea b e art. 15, do Decreto 48.816/2023, considerando que o valor da pretensa contratação se encontra abaixo do limite estabelecido
pelo art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021, com atualizações pelo Decreto Federal 12.807/2025.

 

II – DESCRIÇÃO DO OBJETO:

2.1. Definição do objeto

 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS

 

2.2. Identificação dos itens, quantidades e unidades

 
Quadro 1 - Quantidade Estimada do Registro de Preços

ITEM CÓD. ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÕES UND.
FORNECIMENTO QTD.

1 7310.015.0073 197463 FORNO MICROONDAS, FUNCOES
BASICAS: DISPLAY PARA COMANDOS,

PRATO GIRATORIO,
DESCONGELAMENTO, TECLAS PRÉ-

PROGRAMADAS, GRILL: SEM

UNIDADE 4
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CAPACIDADE: 20 L, POTENCIA: 1100 W,
TENSAO: 220 V, ACABAMENTO: ACO

INOX COM PORTA ESPELHADA
 

2 4110.007.0125 154305

REFRIGERADOR, GELADEIRA -
CAPACIDADE TOTAL: 400-500L,

ACABAMENTO: BRANCO, MODELO:
DUPLEX, MODELO PORTA: COM

PUXADORES, TENSAO: 127 V,
ACESSORIOS: GRADES REMOVIVEIS,

PORTA LATICINEOS, PRATELEIRAS NA
PORTA, RECIPIENTE PARA GUARDAR

GELO, ILUMINACAO INTERNA, PORTA
OVOS, QUANTIDADE PORTAS: 2,
DEGELO: SISTEMA FROST FREE

UNIDADE 2

3 4610.013.0039 193104

PURIFICADOR DE ÁGUA -
CAPACIDADE RESERVATORIO: 1,8

LITROS, PRESSAO: 4 A 40 MCA
METROS DE COLUNA DE ÁGUA,

LARGURA: (A X L X P) 36 X 17 X 42CM
COMPLEMENTAÇÃO:

NA COR BRANCA
 

UNIDADE 3

4 4610.013.0037 172280

 
PURIFICADOR DE ÁGUA -

CAPACIDADE RESERVATORIO: 1,8
LITROS, PRESSAO: 3 A 40 MCA

METROS DE COLUNA DE ÁGUA (0.029
A 0.392 MPA), LARGURA: (A X L X P) 36

X 27,5 X 37CM
COMPLEMENTAÇÃO:

NA COR BRANCA
 

UNIDADE 4

5 4110.005.0039 191083

FRIGOBAR - COR: BRANCA,
CAPACIDADE FREEZER: N/A,

CAPACIDADE REFRIGERADOR: 117 ~
125 L, CAPACIDADE TOTAL: 117 ~ 125 L,
TENSAO: 110/127 V, DIMENSAO (H X L

X P): 83~88 X 48~52 X 51~56 CM

UNIDADE 1

6 4110.005.0041 197464 FRIGOBAR - COR: PRETO,
CAPACIDADE FREEZER: 8 L,

CAPACIDADE REFRIGERADOR: 68 L,

  1
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2.4. Informações Complementares

2.4.1 Será aceita uma margem de 5% (cinco por cento) sobre todas as medidas definidas nas especificações constantes no item 2.2. Tal margem tem como função
o aumento da competitvidade.
2.4.2 Salvo disposição contraria nas especificidades dos itens os equipamentos deverão apresentar tensão de 110/127V, ou possibilitarem uso bivolt. 
2.4.3 Nos casos em que constam a definição de voltagem especifica, será, tambem, aceitos equipamentos bivolt.
2.4.4 Havendo qualquer disparidade entre as descrições constates neste documento e aquelas previstas no sistema SIGA/RJ, prevalecerão, sempre, as dispostas
no presente Termo de Referência.
 
 

CAPACIDADE TOTAL: 76 L, TENSAO:
127 V, DIMENSAO (H X L X P): 81 X 48 X

55 CM, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

7 7730.015.0165 173518

TELEVISOR / TV / TELEVISAO -
MODELO: SMART TV LED UHD 4K

TELA PLANA, SISTEMA SOM: DOLBY
DIGITAL, TAMANHO: 40-43``, TENSAO:
BIVOLT, SISTEMA CAPTACAO: WI-FI,

LAN, RF, FREQUENCIA 60HZ,
ACESSORIO: N/A, DIMENSAO (L X H X
P): N/D, ENTRADAS: 3 HDMI E 1 USB,
LAN (ETHERNET), SAIDAS: DIGITAL

OPTICA
 

UNIDADE 3

8 7730.015.0177 189901

 
TELEVISOR / TV / TELEVISAO -

MODELO: SMART TV LED 4K HDR,
SISTEMA SOM: DOLBY DIGITAL,

TAMANHO: 50``, TENSAO: BIVOLT,
SISTEMA CAPTACAO: WIFI E
BLUETOOTH INTEGRADOS,

ACESSORIO: CABO DE FORCA,
CONTROLE REMOTO, DIMENSAO (L X
H X P): N/D, ENTRADAS: HDMI, USB,

SAIDAS: DIGITAL OPTICA
 

UNIDADE 4

14/04/2026, 11:16 SEI/ERJ - 129345306 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=134130766&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120014485&infra_hash=56f11ce12… 4/21



2.5. Definição da natureza

2.5.1. Condições gerais

A aquisição de eletrodomésticos por órgão da Administração Pública caracteriza-se como contratação de natureza comum, uma vez que se trata de bens
padronizados, amplamente disponíveis no mercado, cujas especificações técnicas, funcionalidades e padrões de desempenho são objetivamente definidos e
usualmente conhecidos. Esses produtos não exigem soluções personalizadas ou desenvolvimento tecnológico específico, permitindo a comparação direta entre
marcas e modelos com base em critérios claros e mensuráveis, como capacidade, eficiência energética, voltagem e garantia. Assim, a seleção do fornecedor pode
ser realizada com base no menor preço ou melhor relação custo-benefício, atendendo plenamente aos princípios da economicidade, isonomia e competitividade
que regem as contratações públicas.

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1 Do parcelamento ou não da contratação
3.1.1 O art. 47, inciso II, da Lei federal n.º 14.133/2021 prevê que as licitações de serviços atenderão ao princípio do parcelamento.

"Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso." (grifo nosso)
 
3.1.2 Nesse mesmo sentido, a Súmula TCU n.º 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece a obrigatoriedade da adjudicação por item, nas
contratações em que o objeto seja divisível, salvo quando a sua divisibilidade possa prejudicar o conjunto ou complexo, ou houver perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes.
"SÚMULA Nº 247 TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade
do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."
3.1.3 O parcelamento deste objeto poderá ser efetuado visando um melhor aproveitamento das potencialidades do mercado, estimulando a participação de
várias empresas e possibilitando a ampliação da competividade e a economicidade da aquisição.
3.1.4 Face ao exposto, opta-se pelo parcelamento deste objeto.
3.1.5 Entretanto, observando as caracteristicas dos itens que compõe a presente contratação, a possibilidade de ganho de economia de escala ao realizar a
consolidação dos itens, bem como os ganhos administrativos na redução de tramites com diversos fornecedores, entedemos que o parcelamento deve se
restringir a divisão dos itens em 2 (dois) lotes, conforme subscrito:

LOTE 1
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ITEM CÓD. ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÕES UND.
FORNECIMENTO QTD.

1 7310.015.0073 197463

FORNO MICROONDAS, FUNCOES
BASICAS: DISPLAY PARA

COMANDOS, PRATO GIRATORIO,
DESCONGELAMENTO, TECLAS

PRÉ-PROGRAMADAS, GRILL: SEM
CAPACIDADE: 20 L, POTENCIA:

1100 W, TENSAO: 220 V,
ACABAMENTO: ACO INOX COM

PORTA ESPELHADA
 

UNIDADE 4

2 4110.007.0125 154305

REFRIGERADOR, GELADEIRA -
CAPACIDADE TOTAL: 400-500L,

ACABAMENTO: BRANCO,
MODELO: DUPLEX, MODELO

PORTA: COM PUXADORES,
TENSAO: 127 V, ACESSORIOS:
GRADES REMOVIVEIS, PORTA
LATICINEOS, PRATELEIRAS NA

PORTA, RECIPIENTE PARA
GUARDAR GELO, ILUMINACAO

INTERNA, PORTA OVOS,
QUANTIDADE PORTAS: 2,

DEGELO: SISTEMA FROST FREE

UNIDADE 2

3 4610.013.0039 193104

PURIFICADOR DE ÁGUA -
CAPACIDADE RESERVATORIO: 1,8

LITROS, PRESSAO: 4 A 40 MCA
METROS DE COLUNA DE ÁGUA,
LARGURA: (A X L X P) 36 X 17 X

42CM
COMPLEMENTAÇÃO:

NA COR BRANCA
 

UNIDADE 3

4 4610.013.0037 172280  
PURIFICADOR DE ÁGUA -

CAPACIDADE RESERVATORIO: 1,8
LITROS, PRESSAO: 3 A 40 MCA

METROS DE COLUNA DE ÁGUA
(0.029 A 0.392 MPA), LARGURA: (A

X L X P) 36 X 27,5 X 37CM

UNIDADE 4
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COMPLEMENTAÇÃO:
NA COR BRANCA

 

5 4110.005.0039 191083

FRIGOBAR - COR: BRANCA,
CAPACIDADE FREEZER: N/A,

CAPACIDADE REFRIGERADOR:
117 ~ 125 L, CAPACIDADE TOTAL:

117 ~ 125 L, TENSAO: 110/127 V,
DIMENSAO (H X L X P): 83~88 X

48~52 X 51~56 CM

UNIDADE 1

6 4110.005.0041 197464

FRIGOBAR - COR: PRETO,
CAPACIDADE FREEZER: 8 L,

CAPACIDADE REFRIGERADOR: 68
L, CAPACIDADE TOTAL: 76 L,

TENSAO: 127 V, DIMENSAO (H X L
X P): 81 X 48 X 55 CM, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

  1

LOTE 2

ITEM CÓD. ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÕES UND.
FORNECIMENTO QTD.

7 7730.015.0165 173518

TELEVISOR / TV / TELEVISAO -
MODELO: SMART TV LED UHD 4K

TELA PLANA, SISTEMA SOM:
DOLBY DIGITAL, TAMANHO: 40-
43``, TENSAO: BIVOLT, SISTEMA

CAPTACAO: WI-FI, LAN, RF,
FREQUENCIA 60HZ, ACESSORIO:
N/A, DIMENSAO (L X H X P): N/D,
ENTRADAS: 3 HDMI E 1 USB, LAN

(ETHERNET), SAIDAS: DIGITAL
OPTICA

 

UNIDADE 3

8 7730.015.0177 189901  
TELEVISOR / TV / TELEVISAO -

MODELO: SMART TV LED 4K HDR,
SISTEMA SOM: DOLBY DIGITAL,

TAMANHO: 50``, TENSAO: BIVOLT,
SISTEMA CAPTACAO: WIFI E
BLUETOOTH INTEGRADOS,

ACESSORIO: CABO DE FORCA,
CONTROLE REMOTO, DIMENSAO

UNIDADE 4
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3.2 Prazo de Vigência e de Execução
3.2.1 Considerando a natureza do fornecimento, entendemos pela aplicabilidade do disposto no art. 95, I e II, da Lei Federal 14.133/2021, de modo que, na
presente contratação, o instrumento contratual será substituído pela emissão da Nota de Empenho.
 
3.3 Condições de Execução
3.3.1 A execução do objeto dar-se-á da seguinte forma:
3.3.1.1 O objeto deverá ser entregue por demanda, novo e em perfeitas condições de uso, no endereço informado no subitem 3.3.2.2.
3.3.2 Local da entrega: Avenida Presidente Vargas, nº 1.100, 9º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ.
3.3.2.1 A entrega será realizada no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.
3.3.2.2 O objeto da contratação deverá ser entregue na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Pública - SEIOP, na Subsecretaria de Administração, de
segunda a sexta, das 9h às 17h.
3.3.3 O Termo de Recebimento Provisório será efetuado por servidor ou comissão de fiscalização designada pela autoridade competente, nos termos do art.
140, inciso II, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/2021, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
3.3.4 O Termo de Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão de fiscalização designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis da assinatura do Termo de Recebimento Provisório, depois de verificada a conformidade das especificações com aquelas
contratadas e consignadas no Termo de Referência;
3.3.5 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sendo fixado
pelo fiscal do contrato um prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATANTE, para a substituição do bem, às custas da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação das penalidades, sendo sempre necessário a motivação da recusa;
3.3.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
3.3.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal ou outro instrumento equivalente pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
3.3.8 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
 

(L X H X P): N/D, ENTRADAS:
HDMI, USB, SAIDAS: DIGITAL

OPTICA
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3.4 Da exigência de amostra
3.4.1 Não haverá exigência de amostra física, no entanto deverá ser apresentado folder/catálogo/prospecto com o produto a ser fornecido, de modo a
demonstrar que o objeto ofertado está de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.
 
3.5 Garantia, manutenção e assistência técnica
3.5.1 Os materiais terão a garantia legal de 90 (noventa) dias, pelos vícios aparentes ou de fácil constatação, conforme o estabelecido no Inciso II, do Art. 26, da
Lei 8.078/1990.
3.5.2 Por se tratar de bem durável, usualmente encontrado no mercado e cujas principais fabricantes fornecem garantia além da legal, informada no item 3.5.1,
a contratada deverá fornecer equipamento com garantia de 12 (doze) meses, que deverá ser comprovada através de certificado contendo os termos e condições
da garantia, o período de cobertura, os procedimentos para solicitar reparos ou substituições, e os detalhes de contato do fabricante ou do serviço de assistência
técnica autorizado.
 
3.6 Condições de Entrega
3.6.1 Os itens desta contratação deverão ser novos e estar acondicionados em caixas/embalagens apropriadas, que garantam a sua integridade durante o
transporte e armazenamento, e deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, sem quaisquer condições que impeçam ou dificultem sua plena utilização,
tais como arranhados, amassados, quebrados, ferrugem, entre outros, ficando o fornecedor obrigado a sua imediata substituição quando constatada a entrega dos
equipamentos nestas condições.
 
3.7 Critérios de Sustentabilidade
3.7.1 O fornecimento e acondicionamento dos bens deverão atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MP nº
01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, no que couber, devendo serem
utilizadas, sempre que possível, embalagens produzidas com materiais recicláveis, desde que atendam aos requisitos mínimos para transporte e o
armazenamento seguros.
3.5.6 Os aparelhos eletrodomésticos não podem oferecer riscos que possam comprometer a segurança dos usuários e devem possuir o Selo de Identificação da
Conformidade de acordo com a Portaria nº 148, de 28 de março de 2022 (Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Aparelhos
Eletrodomésticos e Similares – Consolidado), a Portaria nº 102, de 22 de março de 2022 (Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Equipamentos para Consumo de Água – Consolidado), e a Portaria nº 332, de 2 de agosto de 2021 (Aprova os Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Refrigeradores e Assemelhados – Consolidado), todas do INMETRO. Para tanto, os aparelhos eletrodomésticos devem
cumprir todos os requisitos mínimos de qualidade e segurança exigidos, visando a prevenção de acidentes de consumo relacionados a problemas elétricos,
mecânicos, térmicos e de radiação dos aparelhos.
 
3.8 Metodologia de Avaliação da Qualidade e Aceite do Objeto
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3.8.1 Embora a avaliação da qualidade e o aceite do objeto sejam aspectos cruciais em qualquer processo de aquisição, existem situações em que sua aplicação
direta pode não ser apropriada ou necessária.
3.8.2 Em primeiro lugar, é importante reconhecer que cada processo de aquisição é único e pode envolver uma ampla gama de produtos, serviços e
fornecedores. Nem sempre é viável ou eficiente aplicar uma metodologia de avaliação da qualidade uniforme em todas as situações. Isso ocorre porque
diferentes produtos e serviços podem ter requisitos de qualidade distintos, exigindo abordagens de avaliação personalizadas.
3.8.3 Além disso, em alguns casos, a natureza dos produtos ou serviços adquiridos pode ser tal que sua qualidade é facilmente verificável sem a necessidade de
procedimentos formais de avaliação. Por exemplo, em processos de aquisição de produtos padronizados e amplamente disponíveis no mercado, a qualidade
pode ser determinada com base em especificações técnicas claras e amplamente aceitas, sem a necessidade de testes adicionais.
3.8.4 Outro aspecto a considerar é o custo e a complexidade associados à implementação de metodologias formais de avaliação da qualidade. Em muitos casos,
os recursos necessários para conduzir avaliações extensivas podem ser desproporcionais aos benefícios esperados, especialmente em processos de aquisição de
baixo volume ou baixo valor.
3.8.5 Sendo assim, optou-se pela não utilização de metodologia de avaliação da qualidade e aceite do objeto em nossos processos de aquisição, por se tratar de
produtos padronizados e amplamente disponíveis no mercado.
 
3.9 Critérios de medição e de pagamento
3.9.1 Somente após a validação por parte da comissão de fiscalização ou equipe designada, a CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal ou outro
instrumento equivalente;
3.9.2 A documentação solicitada no subitem 3.7.1 deverá ser encaminhada para o e-mail a ser fornecido pela equipe designada da CONTRATADA, responsável
pela abertura e acompanhamento do processo financeiro.
3.9.3 Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal ou outro instrumento equivalente correspondente à sede ou filial que apresentou
a documentação para a contratação, sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em nome da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP,
CNPJ/MF nº 32.393;537/0001-55.
3.9.4 A CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal ou outro instrumento equivalente, a comprovação de regularidade fiscal exigidas no
ato da contratação;
3.9.5 Os documentos acima descritos poderão ser solicitados pelo gestor ou pelo fiscal da contratação, a qualquer momento, caso entenda necessário.
3.9.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
3.9.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133/2021, de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal ou outro instrumento equivalente no que pertinente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
3.9.8 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a atestação da Nota Fiscal ou outro instrumento equivalente, de acordo com o quantitativo e
condições estabelecidas neste instrumento;
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3.9.9 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de
Janeiro, atualmente, o Banco Bradesco S/A, cujo número e agência deverão ser informados pela CONTRATADA até a emissão da Nota de Empenho.
3.9.10 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso
verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado,
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
3.9.11 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal ou outro instrumento equivalente por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta)
dias para o pagamento respectivo ficará suspenso, prosseguindo-se a contagem a partir da apresentação da nova documentação isenta de erros.
3.9.12 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IPCA, e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste instrumento serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. Justifica-se a adoção do IPCA por se tratar de índice que regula a
inflação do período.
 
3.10 Estimativa de Valor

PREÇO DE REFERÊNCIA
LOTE 1

Item Código do Item Descrição Sintética Quant.
Preço de

Referência
Unitário

Valor Total

1

FORNO MICROONDAS, FUNCOES BASICAS: DISPLAY PARA COMANDOS, PRATO GIRATORIO,
DESCONGELAMENTO, TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS, GRILL: SEM CAPACIDADE: 20 L,
POTENCIA: 1100 W, TENSAO: 220 V, ACABAMENTO: ACO INOX COM PORTA ESPELHADA - ID
197463

4 R$647,2190 R$2.588,8760

2

REFRIGERADOR, GELADEIRA - CAPACIDADE TOTAL: 400-500L, ACABAMENTO: BRANCO,
MODELO: DUPLEX, MODELO PORTA: COM PUXADORES, TENSAO: 127 V, ACESSORIOS:
GRADES REMOVIVEIS, PORTA LATICINEOS, PRATELEIRAS NA PORTA, RECIPIENTE PARA
GUARDAR GELO, ILUMINACAO INTERNA, PORTA OVOS, QUANTIDADE PORTAS: 2, DEGELO:
SISTEMA FROST FREE - ID 154305

2 R$3.937,4325 R$7.874,8650

3
PURIFICADOR DE ÁGUA - CAPACIDADE RESERVATORIO: 0,8 LITROS, PRESSAO: 4 A 40 MCA
METROS DE COLUNA DE ÁGUA, LARGURA: (A X L X P) 36 X 17 X 42CM
COMPLEMENTAÇÃO:NA COR BRANCA - ID 193104

3 R$1.316,7667 R$3.950,3000

4
PURIFICADOR DE ÁGUA - CAPACIDADE RESERVATORIO: 1,8 LITROS, PRESSAO: 3 A 40 MCA
METROS DE COLUNA DE ÁGUA (0.029 A 0.392 MPA), LARGURA: (A X L X P) 36 X 27,5 X 37CM
COMPLEMENTAÇÃO: NA COR BRANCA - ID 172280

4 R$1.915,6875 R$7.662,7500
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IV – REQUISITOS PARA EXECUÇÃO:

 

4.1. Instrumento de Contrato
4.1.1 Considerando o valor envolvido na contratação e o enquadramento legal desta, fica dispensada a elaboração de contrato, sendo o mesmo substituído por
nota de empenho, conforme preceitua o artigo 95 da Lei 14.133/21:

 
“Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

5
FRIGOBAR - COR: BRANCA, CAPACIDADE FREEZER: N/A, CAPACIDADE REFRIGERADOR: 117
~ 125 L, CAPACIDADE TOTAL: 117 ~ 125 L, TENSAO: 110/127 V, DIMENSAO (H X L X P): 83~88 X
48~52 X 51~56 CM - ID 191083

1 R$1.587,6150 R$1.587,6150

6
FRIGOBAR - COR: PRETO, CAPACIDADE FREEZER: 8 L, CAPACIDADE REFRIGERADOR: 68 L,
CAPACIDADE TOTAL: 76 L, TENSAO: 127 V, DIMENSAO (H X L X P): 81 X 48 X 55 CM, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE - ID 197464

1 R$1.519,2850 R$1.519,2850

LOTE 2

Item Código do Item Descrição Sintética Quant
Preço de

Referência
Unitário

Valor Total

7

TELEVISOR / TV / TELEVISAO - MODELO: SMART TV LED UHD 4K TELA PLANA, SISTEMA
SOM: DOLBY DIGITAL, TAMANHO: 40-43``, TENSAO: BIVOLT, SISTEMA CAPTACAO: WI-FI,
LAN, RF, FREQUENCIA 60HZ, ACESSORIO: N/A, DIMENSAO (L X H X P): N/D, ENTRADAS: 3
HDMI E 1 USB, LAN (ETHERNET), SAIDAS: DIGITAL OPTICA - ID 173518

3 R$2.583,00 R$7.749,0000

8

TELEVISOR / TV / TELEVISAO - MODELO: SMART TV LED 4K HDR, SISTEMA SOM: DOLBY
DIGITAL, TAMANHO: 50``, TENSAO: BIVOLT, SISTEMA CAPTACAO: WIFI E BLUETOOTH
INTEGRADOS, ACESSORIO: CABO DE FORCA, CONTROLE REMOTO, DIMENSAO (L X H X P):
N/D, ENTRADAS: HDMI, USB, SAIDAS: DIGITAL OPTICA - ID 189901

4 R$2.876,5533 R$11.506,2133

ORÇAMENTO ESTIMADO
Valor do Lote 1: R$25.183,69

Valor do Lote 2: R$19.255,21

Valor total: R$44.438,90
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I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica, independentemente de seu valor. “

 
4.2 Garantia de Execução Contratual
4.2.1 Não haverá exigência da garantia de execução da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de contratação de
baixo valor, uma vez que os riscos que possam advir da sua execução não apontam proporcionalmente para potenciais prejuízos financeiros.

 
4.3 Indicação de marcas ou modelos
4.3.1 Não haverá indicação de marca ou modelo.

 
4.4 Sustentabilidade
4.4.1 Recomenda-se que a CONTRATADA busque para os itens a serem adquiridos alternativas que, em sua produção, embalagem e distribuição, procurem
diminuir os impactos e os problemas causados ao meio ambiente. Quanto às embalagens, priorizem a utilização de materiais biodegradáveis, compostáveis ou
recicláveis, reduzindo a utilização de plásticos e materiais não recicláveis, e para o transporte, procurem alternativas que diminuam os efeitos nocivos ao meio
ambiente e proporcionem uma forma mais segura e saudável na entrega.

 
4.5 Modelo de Gestão da Contratação
4.5.1 A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.5.2 Em virtude de tratar-se de uma contratação com pagamento realizado em parcela única e imediata, sem obrigações futuras, a Administração está isenta da
publicação de uma comissão de gestão e fiscalização, bem como da publicação do contrato, conforme o § 5º, art. 7º, do Decreto 48.817/2023.
4.5.3 A Administração Pública, ao optar pela substituição do contrato por Nota de Empenho, de acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/2021, poderá dispensar a
adoção do modelo de gestão acima mencionado, em função da forma de pagamento única e imediata, caracterizando a contratação como desprovida de
obrigações futuras para o Órgão.
4.5.4 A Contratada deverá designar um preposto, preferencialmente o mesmo durante toda a vigência do contrato;
4.5.5 A comunicação deverá ser realizada por e-mail funcional e telefone;
4.5.6 Durante a execução do contrato, caso haja notificação emitida pela Contratante, a Contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para
acusar o recebimento da comunicação, via e-mail;
4.5.7 Todo o contato com a CONTRATADA será efetuado exclusivamente por e-mail direcionado ao preposto indicado.
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4.6 Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá a CONTRATADA comprovar os seguintes requisitos:

 
4.6.1 Habilitação Jurídica
Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:
4.6.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional.
4.6.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
4.6.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
4.6.1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada
como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.
4.6.1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.
4.6.1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores.
4.6.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.
4.6.1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971,
demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.
4.6.1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 
4.6.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
4.6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.6.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na
forma da lei;
4.6.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, que será realizada da seguinte forma:
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4.6.2.3.1 Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que
abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;
4.6.2.3.2 O fornecedor poderá, em substituição à certidão mencionada na alínea c.1, apresentar as seguintes certidões conjuntamente, desde que tenham sido
expedidas até o dia 2 de novembro de 2014 e estejam dentro do prazo de validade nelas indicados: Certidão Negativa de Débito ou a Certidão Positiva com
efeito negativo referente à Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
4.6.2.3.3 Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de
Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;
4.6.2.3.4 Caso o fornecedor esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão
Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão
comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;
4.6.2.3.5 Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;
4.6.2.4 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
4.6.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

 
4.6.3 Qualificação Econômico-Financeira
4.6.3.1 No que se refere à qualificação econômico-financeira, será observado o disposto no artigo 70, inciso III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, optando-se pela
dispensa total da apresentação da documentação pertinente.

 
4.6.4 Qualificação Técnica
4.6.4.1 Para fins de comprovação da qualificação técnica, somente a licitante classificada em primeiro lugar, deverá apresentar atestados, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante já forneceu satisfatoriamente o objeto, que se fazem necessários dada a complexidade do
objeto e evitando os possíveis transtornos que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria aos administrados no caso de uma contratação de
objetos desqualificados, na forma do inciso I, artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021.
4.6.4.2 Os atestados de capacidade técnica apresentados devem indicar nome, função, endereço, telefone ou e-mail de contato do(s) atestador(es), ou qualquer
outro meio para eventual contato pela SESP.
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4.6.4.3 Em virtude do mecanismo de compras exige-se o fornecimento de atestado de qualificação técnica referenciando um quantitativo mínimo de 20% do
valor total estimado da contratação;
4.6.4.4 Admitir-se-á a soma de atestados de capacidade técnica para a comprovação do quantitativo especificado no item anterior;
4.6.4.5 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior;
4.6.4.6 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior.

 
4.7 Obrigações do Contratante
4.7.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto, inclusive permitindo o acesso de prepostos ou representantes da empresa
contratada às dependências do órgão, no trato de questões relacionadas à execução do objeto;
4.7.2 Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a ser solicitados por representante legal ou preposto da contratada;
4.7.3 Designar equipe para acompanhamento da execução da contratação;
4.7.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação do serviço, perante as especificações constantes do Termo de Referência e da
Proposta Comercial, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.7.5 Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, de forma a verificar a sua perfeita execução;
4.7.6 Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o fornecimento do objeto;
4.7.7 Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso da execução do serviço,
fixando prazo para a sua correção;
4.7.8 Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste Termo de Referência;
4.7.9 Verificar, durante a vigência da contratação, a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas;
4.7.10 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste instrumento;
4.7.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

 
4.8 Obrigações da Contratada
4.8.1 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fiel cumprimento das obrigações, objeto desta contratação, conforme especificações, prazos e condições
constantes deste Termo de Referência e na sua proposta;
4.8.2 A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar a Nota de
Empenho, conforme disposto no art. 13 do Decreto 48.820/23, que regulamenta a contratação direta, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
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âmbito da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021;
4.8.3 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração, nos termos do art. 13, §1º do Decreto 48.820/2023;
4.8.4 Fornecer os bens conforme especificações, prazos e nos locais previstos, em perfeitas condições, na forma estabelecida neste Termo de Referência,
consignados em sua Proposta Comercial, acompanhado(s) da respectiva nota fiscal;
4.8.5 Substituir o item as suas expensas, no todo ou em parte, quando prestado em desacordo com este Termo de Referência;
4.8.6 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do
objeto, bem como responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras obrigações que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;
4.8.7 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização, atendendo as medidas técnicas e administrativas determinadas por esta;
4.8.8 Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete a execução do objeto;
4.8.9 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou malfeitos na execução do objeto, atendendo assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela
Fiscalização;
4.8.10 Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização;
4.8.11 Manter, durante toda vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
 
V – SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

 

5.1 Modalidade de licitação e critério de julgamento
5.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE.
 
5.1.2 Motivação sobre a adequação e eficiência da combinação desses parâmetros
5.1.2.1 A contratação por dispensa de licitação proporciona agilidade na contratação de bens e serviços de baixo valor. O critério de julgamento de menor preço,
quando aliado à dispensa de licitação, promove a economicidade e a eficiência na aplicação dos recursos públicos. Ao selecionar a proposta mais vantajosa para
a administração, garantimos que os serviços e produtos adquiridos atendam plenamente às necessidades, ao mesmo tempo em que se preserva a
responsabilidade fiscal. Adicionalmente, o modo de disputa aberto proporciona transparência e competitividade ao processo, assegurando que diversos
fornecedores possam participar e oferecer suas propostas. Isso não apenas estimula a concorrência, mas também promove a obtenção das melhores condições
de preço e qualidade para a Administração Pública. Portanto, a combinação da dispensa de licitação com o critério de menor preço e o modo de disputa aberto
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representa uma solução alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência, garantindo uma contratação ágil, eficaz e em
conformidade com a legislação vigente.
 
5.2 Forma de Fornecimento
5.2.1 O fornecimento do objeto será único, mediante a emissão e envio da Ordem de Fornecimento, com a assinatura o Termo de Recebimento Provisório.
5.2.2 Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis da assinatura do termo de recebimento provisório, os membros da CONTRATANTE e o preposto da
CONTRATADA assinarão o Termo de Recebimento Definitivo, desde que não ocorra problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes
do Termo de Referência do Contrato.
5.2.3 O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,
ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
5.2.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Estudo e no Termo de Referência,
e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidade.

 

5.3 Participação de consórcio e cooperativas
5.3.1 Consórcio
5.3.1.1 Não será permitida a participação de Consórcios. A vedação à formação de consórcio se justifica, uma vez que o objeto a ser contratado trata de
entrega de insumos, cujo valor total, não resultará em despesa de grande vulto. Desta forma, a restrição contida não reduz a competitividade e permite a
participação de pequenas e médias empresas de forma individualizada, considerando a exclusão de qualificação econômico-financeira do certame.

 

5.3.2 Cooperativas
5.3.2.1 Será permitida a participação de cooperativas desde que atenda aos requisitos previstos no art. 16 da Lei 14.133/2021:
 

"Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de
1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do
objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação."
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5.3.2.1 Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:
5.3.2.1.2 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
5.3.2.1.3 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a
6º, da Lei nº 5.764/1971;
5.3.2.1.4 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado;
5.3.2.1.5 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
5.3.2.1.6 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
5.3.2.1.7 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;
5.3.2.1.8 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
5.3.2.1.9 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
 
5.4 Subcontratação
5.4.1 Não será admitida a subcontratação do todo ou de parte do objeto contratado, visto que esta deve ser adotada unicamente quando necessária para
garantir a execução do contrato. A subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução complexa, de modo que algum
aspecto requeira a participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso.
5.4.2 Por essa razão, resta vedada a subcontratação, ainda que parcial.

5.5 Reserva de cota de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual
5.5.1 Será exclusiva a participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual na presente contratação, de acordo com o
inciso I do art. 48, da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006.

 
VI – REQUISITOS DA PROPOSTA:

6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.2 Na proposta deverá constar as quantidades, descrição e fabricante/marca, obedecidas às especificações deste Termo de Referência.
6.3 Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor estimado pela administração, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou
sejam manifestamente inexequíveis.
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6.4 Critérios de Desempate
Em caso de empate serão utilizados os critérios estabelecidos no artigo 60, da Lei 14.133/21.

 

VII – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

 
VIII – DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 O presente Termo de Referência foi concebido com base nas normas legais aplicadas à matéria.
8.2 Antes de apresentar a proposta, a PROPONENTE deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais
poderão ser alegadas à perfeita execução do objeto, em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração de
qualidade.
8.3 Incumbe à CONTRATADA consultar com antecedência, caso haja parceria, quanto aos prazos de execução do objeto, não cabendo, portanto, a justificativa
de atraso e/ou interrupções devido ao não cumprimento do objeto por parte de terceiros.
8.4 Todos os avisos, notificações, solicitações e comunicados só serão considerados recebidos se devidamente protocolados, remetidos via sistema, e-mail, carta
ou outro meio digital.
8.5 A relação da CONTRATADA com o CONTRATANTE restringe-se ao alcance do objeto contratual, não implicando qualquer relação de subordinação
hierárquica.
8.6 As despesas com o frete até o local da entrega, estabelecido no item 3.3.2, serão de responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a esta também os custos
por danos ou acidentes que se acometerem aos materiais em momento prévio à entrega definitiva.
 
X – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO:

9.1. Equipe de Planejamento da Contratação:

Elaborador do Termo de Referência

Nome: RICARDO RINDEIKA BORER JR

Cargo: SUPERINTENDENTE

ID Funcional: 5126277-0
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Rio de Janeiro, 08 de abril de 2026

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Rindeika Borer Junior, Superintendente, em 09/04/2026, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 129345306 e o código CRC 34EE7F84.

Referência: Processo nº SEI-330001/000246/2026 SEI nº 129345306

Av. Presidente Vargas, 1100, 10º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone:   

Criado por ricardo.borer, versão 13 por ricardo.borer em 09/04/2026 12:08:05.
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